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convênio

convêNio RANSFEREGOVaR ne
S30571/2025 QUE, ENTRE S4, CELEBRAM A
União, POR INTERMÉDIO DO MinasréRiO
DA INTEGRAÇÃOE DO DESENVOLVIMENTO
REGONAL E O MUNIPO DE SAO
ROQUE/SP, COM A FINALIDADE DE
Aquisção DE máquinas E

EQUIPAMENTOS.

AUNIÃO, por intermédio do Ministáio da Integração « do Desenvolvimento Regional, inseto no
CNPJ 20b o nº 03.353.359/0008.05, com sede ra Esplanada dos Ministérios, bloco £, &º andas,

a/D%, CEP 70.067-901, doravante denominadoCONCEDENTE, neste ato representadopelo Secretário
Nacional de Polticas de DesenuohimentoRegional e Teritoril DANIEL ALEX FORTUNATO, nomeado pela

Portaria ni 263, de G7demarçode 2025, publicadanoDOU, de 10 de março de 2025, Seção 2, consoante
delegação de competência conferiapela Portariané2.800, de 11de setembro de 2025, publicada no DOU,
“de 15 de setembro de2025, Seção 1, portador da matricula funcional nt 3325632,e o MUNICIPIO DE SAO
ROQUE/S? inscrito () no CHPIÍME sob o nº 70.946,008/0002-75, com sede no e) RUA SAO PAULO, 965-
BAIRRODOTABONO. São Roque- SP. CEP: 18130-120, doravante denominadoCONVENENTE, representado
pelo Prefeito Municipal MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUIO, brasliro(a, portadora do CPF

né 146.208 240.6, RESOIVEMcelebraropresenteCONVÊNIODO REGIME SIMPUFICADO,com à fralidade
de aquisição de máquinase equipamento, registado no Transferegouv,regendo-se plo disposto na tei

Complementarné 101, de 04 demaiade2000, naL nº 14333,de 1 de ab de2021,na que couber, na

Lei de Diretrizes Orçamentárias da corenta exercício, no Decreto adera! nº 93.872, de 13 de dezembrode
1966, no Decreto Federal nº 11531, de 16 de maio de 2023, regulamentado pela Portaria Conjunta
MGU/MF/CGU 28, de 23 de maio de 2024, subsidiariamente, pela Portais Conjunta MGI/MFÍCGU na

33, de 30deagostode 2023,consoanteoprocesso administrativa nº 9000.023815/2025-76émediameas,cusulase condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOOBJETO
O presenteConvênio tem por objeto Aquisição de máquinas e equipamentos, conformedetalhado no Plano
de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAVINCULAÇÃODASPEÇAS DOCUMENTAIS
Integram este Termo de Convênio, independentementede transcrição, o Plano de Trabalho e o Termo de

Referência, propostos pelo CONVENENTE e inseridos no Transferegovbr, bem coma toda documentação

técnica que deles resultem, cuos termos osparticipe acatam integralmente

Subclâvaula única, Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovados previamente pela autoridade competente do
CONCEDENTE e que não haja alteração do objeto, exceto para as situações tratadas no art. 44, Il, da

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 2023.

CLÁUSULATERCEIRA -DASOBRIGAÇÕESGERAIS. XX
Sem prejuizodoconstantenas demaisCiáusulasdeste Comênio são obrigações dos partícipes

1-Do conceDeNTe:

a) amalizarasalterações propostasno plano de trabalho;e

 
  

 

 



byresizar aanálicjurídica necessáriaà celebraçãodos instrumentos relacionados aeste instrumento;
emitir os empenhosnecessários à execuçãodesteinstrumento;

d) celebra, casoseja de Interesse, eventuaistermosaditivos;
é) transferiros recursosfinanceiros para o CONVENENTE,preferencialmente em parcela única;

avaliar aferiro cumprimento do objeto pactuado, em conformidadecom as disposições do ar. 12 da
Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 28, de 2024;

8) notificaroCONVENENTE quando não apresentadaa prestaçãode contas ou se constatadaa má aplicação

dos recursos públicos transferidos quandoda verificaçãoda execuçãodoobjeto;

adotar as medidas administrativas para apuraçãodosfatos, identificação dosresponsáveis, quantificação.
“do dano e obtenção da regularização e do ressarcimento,em atençãoao disposto no art. 4º da Portaria nº
21.531, de 1ºjulho de2021,da Controladoria-Gerlda União- CGU;

analcar a prestação decontasfal apresentada pelo CONVENENTE;

1) instauraraTomada de Contas Especial -TCE, observando os procedimentose a formalização, de acordo
coma legislação específicaao caso;

h divulgar ao CONVENENTEos atos normativase orientações relativas sos instrumentos; e

1) eng que o CONVENENTE disponibilize, em seu sito oficial na internet ou, na sua falta, em sua sede, em
local de táclviilidade,o extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, afinalidade, os valores.
e as datas de liberação, o detalhamento da aplicação dos recursos e as contratações realizadas para 3
execuçãodo objeto pactuado, na forma do art. 43 da Portaria Conjunta MGUME/CGU nº33, do 2023,

Subeláusula única, Caberá » qualquer tempo, havendo indícios de iregularidadesou fraudes na execução

do objeto, fundamentadamente,ao CONCEDENTEinstauraras medidasadministrativas internas necessárias.

lou úteis para debelara irregularidadeou fraude, inclusive, se foro caso, sustar pagamentose representar
aos órgãos de controle.

-DO CONVENENTE:

 

 
2) registarnoTransferegou-brsuas propostas, planos de trabalho epesquisas de preços, a formae prazos.
estabelecidos pelo CONCEDENTE;

bj definirpormetas e etapas, a forma de execução do objeto;

9 assegurar na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
estabelecidos. neste Instrumento, am conformidade com as. normas brasileiras é 05 normativos dos

programas, açõesoathiados;
6) garantir a enstência de infraestrutura, utilidades, pessoa! e licenças necessários à Instalação e

disponibilizaçãodosequipamentosadeuiidos;
é) selecionar as áreas de Intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refer situações de

vulnerabilidadeeconômica e soci, informando ao CONCEDENTEsempre que houveralterações;
inclui, em seus orçamentos anuas, dotação orçamentária referente aos recursos relativos à este

Instrumento;

E) proceder ao depósito da contrapartída pactuada neste instrumento, na conta bancária especfica
vinculada so presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso do PlanodeTrabal 
hy realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade, observada a

legislaçãovigenteeassegurando:

acorreção dos procedimentos legais; x
1) a suficiência do termode referência,

Hi) a suficiênciada planilha orçamentária dscriminativa do percentual de Encargos Sociais e de Bonificação
é Despesas Indiretas- BDIutilzados, cada qual com o respectivo detalhamento de sua composição, por



 tem de orçamentoou conjunto deles

) a utlzação do PNCP previsto na Le nº 14.133, de 1º de abel de 2021, quandoo convenente for órgão au

entidade das administrações públicas diretas, autárquicase fundacionaidosestados, do Distrito Federal é
dos municipios

1) apresentar declaração expressa firmada por representante legaldo órgão ou entidade CONVENENTE, ou
registro no Transferegovbr que a substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao

procedimento de comprase contratações;

1) registrar no Transferegouba, nos casos de inexiiblidade e dispensa de lctação, os pareceres técnico e

jurídico quedemonstrem  atendimentadasrequisitosexigidosna legislação pertinente;
h prever, no edital de licitação é no contrato administrativo de execução ou fornecimento- CTEF, que à

responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa
contratada para esta finalidade, incusive a promoção de readequações, sempre que detectadas
impropriedadesque possam comprometera consecuçãoda objeto ajustado;

registar no Transferegon-br o processo licitatório,o extrato do edital de tação o preço estimado pela
administração pública para à execução do serviço & a proposta de preço total ofertada por cada licitante
com a sua respectiva inscrição ativa no CNP, o terma de homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e
seus respectivos aditvos;

tm) inserircláusula no CTEF destinado à execução do instrumento, paraque a empresacontratadapermita o
live acesso dos servidores do CONCEDENTE e des órgãos de controle intemo e extermo da União, bem.
“como das funcionários da mandatára e do apoiador técnico, aos documentos e registros contábeis das

empresascontratadas;
cn) inser cláusula nos CTERs destinadosàexecuçãodo Instrumento, para que a empresa contratada insira.
as informaçõesa os documentos relativos 4 execuçãonoTransieregonhr,

o) disponibilizar, em seu sito oficial na intemet ou, na sua falta, em sua see, emlocalde fác visibilidade,o
estratodo Instrumenta, conforme disposto no art. 43 da Portaria Conjunta MGU/MF/CGU nº 33, de30 de

agosto de 2023;

p) eecutar é fiscalizar cs trabalhos necessáriosà consecuçãodo objeto, observando prazose custos;

a) ulzaros aplicativos aisponiblizados pelo érgão central do Transteregouby,para registro da execução
fíica do objeto e quando da realizaçãodas atividadesde fiscalização;

+) exercer, na qualidade decontratante,agestão e fiscalizaçãodoCTEF;

<) realizarvisitas regulares nos empreendimentos,e registrar no Transferegovbras informaçõesreferentes
às visitas realizadas;

2) determinaracorreçãodeVícios detectadosque possam comprometerafrução do objeto;
) estimular a partcipação dos beneficiários fnais na elaboração e Implementação do objeto do
instrumento, bem como na manutenção do patrimônio gerado por este investimento;

v) operar, manter e consenar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investmentos

decorrentesdeste instrumento;
W) fornecer ao CONCEDENTE ou no apoiador técnico, a qualquer tempo, informações sobre as ações.

desenvolvidas para vibiiar o ecomparhamentoe avaliação do processo;

x) obedecer às regras e diretrizes de acessblidade na execução do objeto dos instrumentos, em

conformidadecom as leis, normativase orientações técnicas que tratam da matéria;

y) indicaro sistema fala.8% como canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o
recebimento de manifestações dos cidadãos rejaclonadas ao Instrumento, possibiando o registra de

sugestões,elogios, solicitações,reclamaçõese denúncias

2) submeterpreviamenteaoCONCEDENTE qualquerpropostade alteraçãodoPlanodeTrabalho aceito,
forma definida neste instrumento, observadas ae vedaçõesrelativas àexecuçãodas despesas;

 

 

  



sa) realhar no Transferegoubr os atos e os procedimentos relathos à formalização, execução,

acompanhamento,prestaçãodecontas einformaçõesacercadeTCEdosInstrumentos,quandocouber;
Hb)prestaresclarecimentossempre que solicitado pelo CONCEDENTE;

ex) aplicar os recursos recebidos por Intermédio do Convenio exclusivamente para pagamento de despesas
constantes da plano de trabalho cu para aplicação financeira;

86) mantere movimentar0s recursos financeiros de que trata esteConvênio em conta bancária especifica,
aberta em inttuçãofinanceira oficial, inclusiveosresultantes de eventual aplicação financeira, bem como

eles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, na conformidade do Plano de Trabalho e,

exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vadaçães constantes neste instrumento

relativas àexecuçãodasdespesas;
ee) permitir ao CONCEDENTE, bem como aos órgãos de controle interno é externo, o acesso à
movimentaçãofinanceira da conta bancária específicavinculada ao presente Convênio, não estando sujeita.

ao sigo bancário perante a União e respectivos órgãos de controle;

manter atualizada aescrituraçãocontábil específicados atos e fatos relativosà execuçãodeste Convênio;

88) Instaurar processo administrativo apuratóri, inclusive processo administrativo elsciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, Iregulardadena execução do contrato ou na

gestão Snanceirao Instrumento,comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

hh) incluir regularmenteasinformações e os documentos exigidos pela Portaria Conjunta MG1/ME/CGU nº

28, de 2024,martendo-oatualizado;

 

1) permitir o livre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo da

União, a qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos « Informações referentes a este Convênio,
bem como aos locals de execução do respectvoobjeto;

prestarcontasdos recursos transferidos;

k4] observarospratos estipulados para devolução dos recursos; e

19) manter 08 documentos relacionados ao instrumento pelo prato de 5 (cinco) anos, contadosds data de

aprovação da prestação da contas final.

CLAUSULAQUARTA- DAPROTEÇÃODEDADOSPESSOAIS
Para nsde execução deste Termo da convênio, os PARTÍCIPES obrigam-sa a cumprir e manter-se de acordo.
com as disposições e os principios da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18 (1GPO),

especialmente no que se refere à legalidade no tratamento dos dados pessonis a que tiverem acesso em
atão deste instrumento

Subeláusula primeira, Em relação à LGPD, cada PARTÍCIPE será responsável isoladamente pelos atosa que
derem causa, respondendo, inclusve, pelos atos praticados por seus prepostos e/ou empregados que
estiverem em desconformidadecom os preceitos nocrativos aplicáveis.

Subeláusula segunda. Na ocorrência de qualquer Incidente (perda, destruição e/ou exposição indesejada.
efeu não autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em ratão do presente instrumento,deverá o
PARTÍCIPE responsável pelo incidente comunicar imediatamente zo outro PARTÍCIPE, apresentando, no

mínimo,as seguintes informações 6
(la descriçãodos dados pessoais envolvidos;

(Ha quantidadede dados pessoaisenvolvidos(volumetria da evento);

(1) quem sãoosttulares dosdados pessoais afetados pelo evento.

Subeláusula terceira.Caso um dos PARTÍCIPES seja destinatário de ordem Judicial ounotificaçãorequisição
de qualquerárgão, agência, autoridade ou outra entidado oficial, relata ao tratamento do dados pacenai
que tenham sida compartilhadosem decortência do presente instrumento, o PARTÍCIPE notificado deverá,
imadistamente, comunicar o outro Paatrícipe

Subeláusula quarta. Os PARTÍCIPES se obrigam a, após o encerramento deste instrumento e/ou apés o

exaurimento das finalidades para às quais os dados pessoais foram coletados, o que ver primeiro, deletar



alou destnr todos os documentos é informações recebidas do outro PARTÍCIPE, contendo os dados
pessois fornecidos,sejam em meios cos ou gta, eliminando de seus arquivos e banco de dados,

podendo ser mantidosos dados pessois necessáriosarao cumprimento de obrigação lealou regulatória
lou para ousoexclusivo do PARTÍCIPE, meliante a ancnimizção dos dados.

GXÁUISULA QUINTA - DA VisêNcia

Este Termo de Comênio terá vigência de 33 (uia rs) meses, contada a part da assinatura do
insttumento, podendo ser prorrogada, por solictação do CONVENENTE, devidamente funcamentads,fermulad,nomínimo,6(sessenta)das antes doseutérmino.
Subeláusla única, O CONCEDENTEprorrográ "deof” a vigência deste Temo de Convênio,anos de eu
término,quando der csusa so atraso na lieraçã dos recursos, limitada a pocrogaçãoo exato perlodo do
atraso vertfcado

CLÁUSULASEXTA - DO VALOR E DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA
Os recursos financeiros ara a execução do objeto deste Comênio, neste ato fados em R$ 482.550,30
(quatrocentos e otenta e dos ml quinhentos e cinquenta rei e cinquenta centavos) serão alocados de
acordo com o cronograma de desembolso constante no Fano de Trabalho, conformea seguinte

clasficaçãoorçamentária
| - R$ 477.500,00 (quatrocentos setenta e sete mil quinhentos rea, relativos o presente exercicio,
correrão à contada dotaçãoalocadano orçamentodo CONCEDENTE, autorizado pela Le ne 1.121, de 10
de abri de 2025, publicado em 10/04/2025|Eião: 6-4 | Seção 1 ExtraÀ | Página: 1, UG 530023,
assegurados pele Nota de Empenho nt 202SNEDO176, vinculada ao Programa de Trabalho nº
15.264 2917.005K0001, PTRES 236492, à conta de recursos oriundos do Tesouro Nacioral, Fonte de

Recursos 3129000000, Natureza da Despesa444042;
1: R$5.050,50 (ico ml cinquenta reis ecinquenta centavos),relativas àcontrapartida do CONVENENTE,

consignadosna el Orçamentara do MUNICIPIODESAO ROQUESP.

Subeláusua primeira. Serão deduzidosdo valor total a ser tanserdo ao ente ouà entidade beneficiária,

cuandose tratar de programaçãode que tratamos 65%,$ 11 e 12do at. 66 da Constituição Federal, até

olimitede 45% quatrointeiros ecinco décimos porcento).
Subelóusula segunda Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pao, o quantitevo das metas

constante no Piano de Trabalho poderá ser reduzido até à etapa quenãoprejudique a funcionalidadedo
objeto pactuado,mesianteaceitaçãodoCONCEDENTE.

Subelguslstecer. O CONVENENTE obriga-sea Inclui em seu orçamentodotação orçamentária referente

aosrecursosrelativosao Instrumento pactuado

CLÁUSULASÉTIMA - DA CONTRAPARTIDA

Compete so CONVENENTE imtagraliar (1) parela) da contrparid financeira, em conformidadecom es
prazos estabelecidos no crorogramade desembols do Plano de Trabalho, malante depósitos) ra conta
bancária especlica do Convênio, podendo haver antecipação de parcelas, inteias ou parte, a critério do
Convenente,

Subelsusulaprimeia. O aporte da contrapartidaobservaráos percentuiseas condições estabelecidas naide Diretrizes Orçamentárias Federal vigente à época da celebraçãodo instrumento

Subeldusula segundo. As recetas oriundas dos rendimentos de aplicação financeira dos recursos não

poderão sercomputadascomo contrapartida.

Subelóuuiaterceira.Acomprovação pelo proponente deque à contrapartida proposta está devidamente
assegurada, deverá ocorrer previamente celebraçãodo instrumento, por meio da revisão orçamentária

CLÁUSULAOITAVA -DA LIBERAÇÃODOSRECURSOS
Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE à contrapartida do CONVENENTE serão
depositados e geridos na conta especiica vincuada ao presente Comênio, aberta em nome do
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial

 

 

 



Subeldusula primeira. A conta corrente específica será nomeada fazendo-se menção ao instrumento
pactuado e deverá ser registrada com o número de inscriçãonoCadastro Nacionalda Pessoa Jurídica -CNPy
do órgão ou da entidade CONVENENTE.

Sulbeláusula segunda. A Eberação da parcela única obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no
instrumentoeficará condicionada:

1-à disponibilidade financeira do CONCEDENTE;

W-a6 reglttro do procasdoIatáiopelo CONVENENTE no Transferegov,e

Hàcomprovaçãodo enviopeloCONVENENTEdo instrumento de contrato ou outro Instrumentohábilao
PCP;

Subeldusula teresira. A movimentação financeira na conta corrente específica do Instrumento deverá
correr no Transferegoui, por meio da funcionalidade ordem da pagamento da parcerias- OP%, nos

termos do ert. 76 da Portais Conjunta MGI/MFÍCGUnº33, de2023
Subeláusula quarta. Os recursos deste Convênio serão automaticamente aplicados em cadernetas de
poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em
“Eftuos da dida pública, enquantonão empragados na sua finalidade.

Subeláusulaquinta. Quando da conclusão,denúncia, rescisão ou extinção do Instrumentoos rendimentos.
das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE e ao CONVENENTE, observada a

proporcionilidadeprevista na celebração,sendo vedadoo aproveitamentode rendimentospara ampliação.
ou acréscimo de metas zo plano de trabalho pactuado, salvo as hipóteses do 6 4º do art. 75 da Portaria.

Conjunta MGU/ME/CGUnº 33, de 2023.
Suleldusula sexta A conta bancária especifica do Convênio será preferencilmente Isenta da cobrança de
tarifas bancárias

Sulbeláusula sétima. O CONVENENTE autoria desde já o CONCEDENTE para que, nos casos em que nãohouveradevoluçãodos recursosnoprazo previstono 51ºdoart. 95 da Portaria Conjunta MGU/ME/CGUnf
33, de 2023, solicito junto à instituição financeira alberganto da conta corrente espacíhca do convênio o
resgate dos saldos remanescentes, inclusive os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras,
observadas a propercionalifade dos recursos aportados pelas partes, e providencie a devolução para a
conta úniea da União, conforme previsto na alinea "a” do Inciso Vil do ar. 10 da Portaria Conjunta

MAGI/MF/CGUnt 28, de 2024,
Subelgusula oltava. A liberação de recursos referente ao presente Comênio observará as limitações

previstasnalegislação eleitoral

Subetáusula nona. O siglo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênionãoserá oponhvel ao
CONCEDENTEe nem aos órgãos públicos fiscalizadores.

Subeláusuls décima. Os recursos deverão sor mantidos na conta corrente específica do instrumento e

“somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para
aplicação financeira, nas hipóteses previstas em ll, no Decreto nº 11.532, de 2023, ou na Portaria Conjunta

MGI/ME/CGUnº 33, de 2023, br
CLÁUSULANONA - DA EXECUÇÃODAS DESPESAS.
O presente Corvênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cidusulas

pactuadasea legisação aplicável.

Subeláusula primeira. Éveladoao CONVENENTE, sob penade rescisão do ajuste:

 

 

1 - utizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em Finalidade diversa da estabelecida neste
instrumento;

N-resliar despesas em data anteriorà vigênciadoConvênio;

Mtrenas citaçãoem desacordo com oestabelecidonotermo de referência;

alteraro objeto do convênio, excto para:



 a) ampliação do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta ou etapa, desde que não

desconfigurea naturezadochjetoe nãohajaprejuizo da fruição oufuncionalidadedoobjeto; e

bjateraçãodo local deexecução do objeto.

V.- efetuar pagamentoemdata posterior à vigênciado Convênio, salvo seofatogerador da despesa tenha
ocorridodurante a Vigência deste instrumento;

Vi - efetuarpagamento, a qualquertítulo, a servidor ou empregado públicoIntegrantedequadro de pessoal
de órgão ou entidade pública da administração direta ou indireta, inclusive por serviços de consultoria ou
assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em lis federais especíicas e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

VI- realizar despesas com taras bancárias, multas, Juros ou correção monetária, inclusive referentes a
pagamentos ou recolhimentos fora do pra, exceto no que se refere às multase aos juros, se decorrentes.

“atraso na transferência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos para pagamento e os

percentuais sejam os mesmosaplicados no mercado;

“Val realizar despesas a título de taxa de administração,degerência ou similar,

'X-- realizar despesascom publicidade,salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da.

qual não constem nemes, simbolos au imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas
no Plano de Trabalho;

X.- transferir recursos para clubese associações de servidores ou quaisquer outras entidades congêneres,
exceto para creches e escolas para o atendimentopré-escolar;

X- transferir recursos iberados pelo CONCEDENTE, notodoou am parte, a conta que nãoa vinculada ao
presenteConvênio;

XI - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceria com entidades impedidas de receber recursos
federais;

xl - pagar, a qualquer titulo, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público
da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por
serviçosprestados, inclusive consultoria, assistência técnica au assemelhados,so nas eventuais hipóteses
previstas em leis específicas federais e na Li de Diretrizes Orçamentária;

Xv- subdelegar as obrigações assumidas por meio do presente comvénio, salvo quando houver previsão.

expressa noplanode trabalho aprovadoe não configurar descentralização total da execução; e

X- realizar o aproveitamento de rendimentospara ampliação ou acréscimo de metas ao plano de trabalho

pactuado,sem justificativa do convenentee autorizaçãodoCONCEDENTE. x
Subeláusula segunda. Os atos referentes à movimentação dos recursos depositados na conta especii
deste Convênio serão realizados ou registrados no Transferegovbr e os respectivos pagamentos serão
efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito n3 conta corrente de Uuaridade dos fornecedores e

prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderáserreslizado em conta corrente de titlariade do próprio CONVENENTE, mediante sua justificativa

e autorizadopelo CONCEDENTE, devendo seregistradono Transferegovhr o beneficiáriofinalda despesa:

| questões operacionais que impeçam o pagamento por meio da emissãode OPF, excetuando-se falhas de

planejamento;

H- naexecução do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

W1-noressarcimento ao CONVENENTEporpagamentos realizados àsprópriascustas decorrentesdeatrasosna liberação de recursos pelo CONCEDENTEeem valores além da contrapartida pactuada.

Subeláusula terceira. Antes da realizaçãode cada pagamento, o CONVENENTE Inciuirá no Transferegov,
na minimo, as seguintes informações:

1-0 nomee CNP] Ou CPF do fornecedor, quando for ocaso;

11-o contrato a que ca refera o pagamonto realizado;

Ul-informaçõesdas notas fiscais ou documentoscontábeis.

 

 

   

 

 



Subeiáusulaquarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição
Financeira depostáia, poderá ser realizado pagamento à pessoa fica que não possua conta bancária,
restrito o limite individual de R$ 1.800,00 (mie oitocentos reais) por beneficiário, levando-se em conta

toda a duraçãodo instrumento.
Sulbetáusula quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especias de fabricação
especfca, o desbloqueiode parcela para pagamento da respectiva despesafare naformada art. 38 do
Decretonº93.872, de 1086, e do at. 79, da Portaria Conjunta MGI/MEJCGUnº 33, de 2023, observadas as.

seguintescondições:

1. esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a produção de
material ouequipamentoespecial, fora da linha de produção usual, e com especificaçãosingular destinada
a empreendimento especifico;

1-0 pagamento antecipadodes parcelas tenha sido previsto no edital de ictaçãoe no CTEF dos materiais.
ou equipamentos;e

tt -o fornecedor ou o CONVENENTE apresentem uma carta fiança bancária emitida por banco ou instituição.
financeiradevidamente autorizada a operarno Pas pelo Banco Central do Brasi, ou as demais modalidades.

de garantaprevistasnoart.96,61º,daLelnº 14,133, do 2021
CLÁUSULA DÉCIMA-DACONTRATAÇÃODE TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros com recursos da União vinculados b

execuçãodo objeto deste Convênio, as disposições contidas na Lei né 14.133, de 1º de abri de 2021, bem
“comoas demais normas aplicáveisàs contratações públicas

Sulbeláusula primeira. Nos casos em que empresa pública, sociedade de economia mista ou suas
subsidiárias participem como CONVENENTE, deverão ser observadas 35 disgosições da Lei n8 13.303, de

2016, quando da contrataçãodeterceiros,
Sutbeláusula segunda. Os editais de lictação para consecução do objeto conveniado serão publicados pelo.
CONVENENTE após a assinatura co presente Convênio, devendo à publicação do extrato dos editals
observar as disposições da legislação específica aplicável ao respectivo processo licitatório, obedecido, o

disposto ne art. 5º, inciso XIV da Portaria Conjunta MGU/MF/CGUnº28, de 2024,e art. 53 da Portaria
Conjunta MGI/MF/CGU nt 33, de2023,

Subeláusula terceira. Escepclonelmente, quando o objeto envolver à aquisição de equipamentos ou a

execução de custeio, serviços comuns, em casos devidamentejustificados pelo CONVENENTE é admitidos
pelo CONCEDENTE, poderão ser aceitos, desde que observadas 25 condicionantes previstas no art. 54 da

Portaria Conjunta MGI/ME/CGUnº 33, de 2023:

a) adesãoà ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologada em data anterior ao
Ínfelo a vigência do instrumento;

tação lado arts saturadostrumetsé á
els endamtapendgi dorme
Subeóudaquara.Nos aos de que raSb tr,ent são actas despesaque

correm duran periodVidone de om.
Subeldusulequinta. O CONVENENTE se compromete,quando da contrataçãodeterceiros, a aderira Ata de
Registo de Preços vigente gerenciada pelo Poder Executivo Federal, caso seja comprovado a

compatiblidadedos preços registrados comos valores praticadosno mercado, na forma doart23da Le nt
34,133, de 2023,eseja realizada prévia consultaao fornecedor.

Sulbeldusula senta. As competências do CONCEDENTEe do CONVENENTE dispostas nos artigos 4 « 5º da

Portaria Conjunta MGU/ME/CGUnº 28, de 2024, também deverão ser observadas quando da contratação.
com terceiros.

Subeláusula sótima. É vodada, na hipótesa da aplicação de recursos federais transferidos mediante o

presente Comênio, a participaçãoem citaçãoou a contratação de empresasque constem:- no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, da Ministério da Transparência,

FiscalizaçãoeControladoriaGeral da União;



1- no Sistema de CadastramentoUnificadode Fornecedores -SICAF como impedidas ou suspensas; ou

11 - no Cadastro Nacional de CondenaçõesChi porAto de Improbidade Administrativa e inelegibilidade,
supervisionado pelo Conselho Nacionalde Justiça

Subeldusula oltava. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS, por melo de acesso ao Portal da Transparência na

internet, antes de solcitaraprestação do serviçoou aentrega do bem.

Sulbeléusula nona. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto no plano de
trabalho, envolverparceriado CONVENENTE com entidades) prvadats] sem finalidada lucrativa, deverá ser
observado o disposto no art. 45 da Portaria Conjunta MGI/MFÍCGU nf 33, de 2023, e na legisação

especca que rogo a parcaria

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA -DAALTERAÇÃODO CONVÊNIO

Este Convênio poderá saalteradopor tarmo aditivo mediante propostadequalquerdos parTÍcIPES,

Subeiáusula primeira. A proposta, devidamente formalizada e Justfcada, deve ser apresentada ao
CONCEDENTEem, no mimo, 6 (sessenta) dias antes do término de sua vigência

Sulbelóusulo segunda, Excepcionalmente, poderão ser socitadas alterações em praxo Inferior, desde que
sejam motivadas e em benefício da execuçãodo objeto.

Subelóueula tercelrs. A anáico da solicitação de alteração deverá ser realizada pelo CONCEDENTE,

observados os regramento legais e a tempestividade, de forma que não haja prejuio à esscução do
objeto,

Subelfusulaquarta. Nos eventuaisajustes realizadosduranteaexecução do objeto, deverá o CONVENENTE
demonstrara respectiva necessidade eos beneficios que se pretende agregar o projeto, cuja justificativa,

umave aprovadapela autoridadecompetentedo CONCEDENTE,integraráPlanodeTrabalho.

Subeldusula quinta. No caso de ampliação de metas, a propostadeverá ser acompanhada dos respectivos
ajustes no Plano de Trabalho, de orçamentos detalhados e de relatórios que demonstrem a regular

execuçãodas metas, etapasefase já pactuadas,

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO

O CONCEDENTE levará em consideração, no acompanhamento e na verificação do cumprimento do objeto
pactuado, dante do marco de execução de 100% (cem por cento) do cronograma físico, a avaliação cas

Informaçõese documentosinseridosno Transferegovi.
Subeldusula primeira. É prerrogativa do CONCEDENTE assumir ou transferir 2 responsabilidade pela,
execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade, respondendo o CONVENENTE, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,

“decorrentesdeculpa oudolona execução do Instrumento. A
Subelducula segunda. Os processos, documentosou informações referentes à execução deste Instrumento
não poderão ser sonsgados aos servidoras do CONCEDENTEados órgãos de controle intemoeexterno da

União,bemcomoaoeventualapoiadortécnico.
Subeldusula terceira.Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimentoou cbstáculo à
atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle Interno e externo do Poder Executivo Faderal, no
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fisclzação dos recursos.

federais transferidos, ficarásujeitoàresponsabilzaçãoadministrativa,civilepenal
Subelâusula quarta. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no Instrumento
ensejará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitação de dbitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema.

Especialde Liquidação e de Custódia - SELI, acumuladamensalmente,até o último dia do mês anterior ao
da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da

evoluçãodosrecursos àconta única doTesouro Nacional
Subeláusula quinta. Nos casos de identificação de regularidade no procedimento cltatório ou na
execução contratual, CONCEDENTE & CONVENENTE observarão o disposto no at.69da Portaria Conjunta
MGI/ME/CGUnº 33, de 2023.

 

 

 



Subeláusula sexta. Os agentes que ferem parte do clco de transferência de recursos são responsáveis,
para todos os efeitos, pelos atos que praticarem no acompanhamento e fiscalização da execução deste
instrumento, não cabendo a responsabilzação do CONCEDENTEper inconformidadesou irregularidades.
praticadas pelo CONVENENTE, respondendo estepelos danos causadosa terceiros, decorrentesde cuipa ou
Solo na execução do Comênio.

Subeláusulasétima. Ao torrar conhecimentode qualquer irregularidade ou legalidade,o convenentedará
ciência zos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita da crime ou de improbidada administrativa,
SntificaráosMinistérios Pública Federale Estadual, bemcomo aAdvocacia-Geralda Uni.
CLÁUSULADÉCIMA TERCEIRA DA FISCALIZAÇÃO

Incumibe ao CONVENENTE exercer a atribução de fiscalização, a qual consiste na atividade administrativo,
prevista nas legislações específicas de litação e contratos, que deve ser realizada de modo sistemático
pelo CONVENENTE e seus prepostos, com a finalidade de verlfcar o cumprimento das disposições

contratuaistécnicas eadministrativasemtadososseus aspectos

CLÁUSULADÉCIMAQUARTA - DA PRESTAÇÃODE CONTAS

O CONVENENTE deverá prestar contas da boa é regular aplicação dos recursos, por meio da seu

representante legal em exercicio, nos prazosestabelecidosporeste Convênio.
Subetáusula primeira, Compete 20 representante legal da entidado privada sem fine lucrativos, prefeito e

ão governador sucassor prestar contas dos recursos provenientes deste Convênio celebrado por seus.

amtecescores,

Subeláusula segunda. Na impossblidade de atender zo disposto na Subeiáusua primeira, deverá ser
apresentada, ao CONCEDENTE, justicativa que demonstreo impedimento de prestar contas e as medidas.
adotadas para o resguardo do patriménio público

Subetáusula terceira, Quando à Impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do
amtecessor, o novo prefeito ou governador comunicará o CONCEDENTE e solicitará instauração de TCE,

prestando todas as Informações e documentos necessário,

Subetáusula quarta.Os documentos que contenhamas justificativasemedidasadotadas serão inseridos no
Transferegouto.

Subeláusula quinta, Nos casos de que tratam as Subeiâusulas segunda, terceira e quarta, o CONCEDENTE,
ao ser comunicado das medidas adotadas e após avaliação, suspenderá de imediato o registro da

inadimplência efetuado em decorrência da omissão deprestarcontas.

Subeláusula sexta. A prestação de contas deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no Trarsferegovie,

Inleiando-seconcomitantemente com à Iberação dos recursos AnaneeirosdoConvênio.
Subeláusulasétima. A prestação de contas final deverá ser apresentada pelo CONVENENTE ro prazo de até

60 sessenta) dias, contados &
1-do encerramentoda vigência ou da conclusão daexecuçãodo objeto o que ocorrer primeiro;

da denúncia; ou

m-darescisã,

Subeláusula oitava. Quando o CONVENENTE não enviar a prestação de contas no prazo de que trato a

Subciáusua sétima, o CONCEDENTEonoificará, estabelecendo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) das.
para sua apresentação.

Subeláusuls nona. Nos casos de descumprimento do prazo de que trata a Subeiáusula oitava, o

CONCEDENTE deverá:
1. registrara Inadimplência do CONVENENTE no Transferegovir, por omissão no dever de prestar contas
dos recursos recebidos; e

H - comunicar 0 CONVENENTE para que, no prazo improrrogável de até 30 (tinta dias, contados do
tecebimento da notiicação, proceda a devolução dos recursos repassados pela União, Incluídos os
provenientes de aplicações financeiras, corrigidos na forma da Subelgusula nona da Cléusula décima
segunda.

 



Subelgusula décima. Quando não houver a devolução dos recursos no prato de que trata o inciso ll da
Subeidusula nona, o CONCEDENTE adotará as providências para resgate dos saldos remanescentes,

observadoodisposta naSubeliusula segunda da Cláusula Décima Quinta, para a metia instauraçãoda
TE

Subeléusuladécima primeira.Àprestação de contas final tem por objetivoa demonstraçãoe a verificação
de resutados e deveconter elementos que permitam avaliar a execuçãodoobjeto,sendocompostos por:

1- documentos inseridos e informações registradasnoTransferegovdr;

- RelatóriodeCumprimento do Objeto;

Ml - decaraçãode realização dos objetivosa que se propunhao instrumento;

recolhimentodossaldos remanescentes,quando houver;

V'- apresentação da licença ambiental de operação, ou sua solictação ao órgão ambiental competente,

quando necessário;e
Vi - termo de compromisso por meia do qual o CONVENENTE será obrigado a manter os documentos

relacionados ao instrumento, nos termosaalínea"Il" do Inclo lda Cláusula Terceira.

Subelgusula décima segunda. O Relatório de Cumprimento do Objeto deverá conter os subsídios
necessáriospara a avaliação e manifestação do CONCEDENTEquanto à execução do objeto pactuado,

Subyddusula décima terceira. Em até 15 (quinze) dias, contados do emo da prestação de contas pelo
CONVENENTE, o CONCEDENTE deverá registraro recebimentoda prestação de contas no Transferegovtr,

para fis desensiblzaçãonascontascontábeisdoInstrumento.
Subelóusula décima quarta. O prazo para análise da prestação da contas final é manifestação conclusiva

peloCONCEDENTEserád

1.60 [sessenta dias, nos casos de procedimento informatizado,prorrogável no máximo por igual periodo,
desde que devidamentejustificado; ou

11-180 (cento « otenta) dis, noscasos de análise convencional prorogável no máximo por igual perodo,
desde que devidamente justificado.

Subelgusuladécima quinta. A contagem do prazo de que tatao inciso| da Subciáusuia décima terceira terá
Ínleio a parti da data de atribuiçãoda nota de fisco ao Instrumento no Transferegovbr.

Sulbldusula décima sesta A contagemdo prazo de que trata 0 Inciso lda Subeláusula décima terceira dar-
se-á à part do envio da prestação de contas no Transferegovtr, e será suspensa quando houver a
soletação de complementação, Sendo retomada quando do envio dos documentos ou Informações

complementares.

Subeiáusula décima sétima. Constatadas improprisdades ou Indicios de Imegularidade, o CONCEDENTE

estabeleceráoprazode até 45 (quarenta e cinco) ias para que o CONVENENTEsancio2s impropricdades
ou apresente justificativas.

Subelóusula décima oltava. O CONCEDENTEnotiiará o CONVENENTE caso as impropriedadesou indícios.

de irregularidadenão sejam saradasou não sejam aceltasas justificativasapresentades.
Subeldusuia décima nona. À notificação prévia, presta na Subcláusula décima otava, será realizada por
meio de correspondênciacomaviso de recebimento - AR, com cópia à respectiva Secretaria da Fazenda ou

secretariasimilar, devendo ser incluídano Transferegovtr.

Subelóueula vigésima. Findo o prazo de que trata a Subcláusula décima quarta, considerada eventual
prorrogação, a ausência de decisão sobre a prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar no

registro de restrição contábildoórgão ouentidadepública referente aoexercício em queocorreua fato,

Subeldusula vigésima primeira O registro da inadimplência no Transferegorbr só será efetivado após a
concessão do prazo és notificação prévia, caso o CONVENENTE não comprove o saneamento das.

irregularidadesapontadas.

Subelóusula vigésima segunda. Caberá 20 CONCEDENTE notificar Os titulares do INTEVENIENTE e da

UNIDADEEXECUTORAde todasas decisões proferidas no contentodaanálise e do julgamento da prestação

 

 

 

  



de contas, facutando sua manifestação namesmaforma econdiçõesconcedidasao CONVENENTE.

Sulbeldusula vigésima terceira. A ani da prestaçãode contas final poderá er realizadapor:

1.- procedimento informatizado, baseado na utilizaçãode tras de auditoria e no cotejo entra 3 nota de

riscodos instrumentos, apurada a partir de um modelo preditivosupervisionado, eo limite de tolerância ao

tisco dafaba de valor; ou

Hi-andlise convencional, realizada deforma detalhada,sem auslizaçãodo procedimento informatizado.

Subeidusula vigésima quarta. À análise convencional da prestação de contas final dar-se-á por meio da

avaliação

das informações e documentosde que trata a Subeldusula décima primeira;

J1-da nota de risco do Instrumento; e

ul - quando houver, de relatórios, trlhas de auditorias, boletins de verificação ou outros documentos
produzidospela CONCEDENTE,MinistérioPúblicaou pelos órgãos de contole Interno e externo, durante as.

atividades regularesdesuas funções.

Subeldusula vigésima quinta. O resultado da análise convencional da prestação de contas final será

consubstanciadoem parecer técicoconclusivo.
Subeldusula vigésima sexta. O parecer técnico conckusivo deverá sugerir a aprovação, aprovação com

ressalvasou rejeção da prestaçãode contas e embasará a decisão da autoridadecompetente.

Subeláusula vigésima sétima. A análise convencional da prestação de contas final pelo CONCEDENTE
poderá resultar em:

1 aprovação;

aprovaçãocom ressalvas, quando evidenciada impropriedadeou outra falta de natureza formal da qual

não resulta dano ao erário; ou

m-rejeição,

Subelóusula vigésima oltavs. A decisão sobre a aprovação, aprovação com restalas ou rejeição daprestaçãodecontasfinalcompete:
1-30 CONCEDENTE; e

W-b autoridade competente para assinatura do instrumento, permitida delegação nos termos do52ºdo
ar, 38 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGUnº 33, de 2023.

Subetáusula vigésima nona. Nos casos de extinção do órgão ou entidade CONCEDENTE, o érgão ou
entidade sucessor será O responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos recursos
transferidos

Subetáusulatrigésima. Arejeição da prestaçãode contas final darse-4 em decorrência da não comprovação
“aregularaplicação dos recursos repassados pela União, especialmente noscasosde:

ab inecção totaloupaldobtpad &
Ide deaddna aplção dsecrosratos

impugnação de despesas, se realizadasem desacordo com as disposiçõesconstantes deste Corvênio ou
da Portaria Conjunta MGU/ME/CGU nº 33, de 2023;

8) ausência de depósito da contrapartida;

e) não ubização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver recolhimento

proporcionalaosaportes realizados,

t) movimentaçãoegestãodosrecursos em desacordo com odlspostanosris. 75e76 da Portaria Conjunta
MGUMF/CGU nº 33, de 2023;

8) não devolução de eventualssaldos remanescentes, observadaa proporcionandade; e

h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o Julgamento do
cumprimentoda objeto pactuado e da boa e regular aplicação dos recurios



Subeidusula trigésima primeira. A decisão sobrea aprovação, aprovação com ressalvas ou rejeição da
prestação de contas do Instrumento deverá ser registrada no Transferegovbr, cabendo do CONCEDENTE

prestar dechração expressa acerca do cumprimento do objeto e da que os recursos transferidos tiveramboaeregular aplicação.

CLÁUSULADÉCIMAQUINTA -DA RESTITUIÇÃODE RECURSOS.
Os saldos remanescentes, incdos os provenientes dos rendimentos de aplicações financeiras, serão

resttuidosà União e ao CONVENENTE,observada a proporcionalidadedos recursosaportadospelasparte,
independentementeda épocaemqueforam depositados.
Subetáusulaprimeira. Caberá zo CONVENENTE, no prazo improrrogável de até 30 (rnta) dias, contadosda
Senôncia, da rescisão, da conclusão da execução do objeto ou da términa da vigência, o que ocorrer
primeiro:

|- devolverossaldos remanescentes proporcionais aos repasses da União para a Conta Única da Tesouro
Naciralze

= transfer os saldos remanescentes proporcionais à contrapartida aportada para uma conta de livra

movimentaçãodesua titularidade.

Subetáusula segunda, Nos casos de descumprimentodo disposto na subeigusulaprimeira,o CONCEDENTE

solicitará,à instituição Ananieraalbergantedaconta específica do Instrumento,à Imediata devolução dos
saldos para aContaÚnicadoTesouro Nacloal, naformaIndicada no Incla| da subcláusulaprimeira

Subeiáusula tercera. Casonãotenha havido qualquer execução física ou financeira, deverão ser recolhidos
à Conta Unica do Tesouro Nacional, na forma indicada no inciso |da subeldusula primeira, os recursos
recebidos e 0s respectivos rendimentos de aplicação financeira, sem a incidência de atualização e juros de

Subelfusvla quarta. Quando houvera rejeição total ou parcial da prestaçãode contas final polos motivos
relacionados na subeidusula trigésima da cláusula décima quinta, o CONCEDENTE deverá notificar o

CONVENENTE para que, no prazo Improcrogável de até 30 frinta) ias, contados do recebimento da

notificação,proceda à devoluçãodos recursos correspondentesaovalor rejeitado, devidamente corrigido.

Subelfusula quinta Anãodevolução dosrecursosde que trata asubciáusula quarta ensejaroregistode
impugnação das contas do Convênio no Transteregovbre instauração da TCE.

Subeláusulasexta. O CONCEDENTEefetuaráoregistro do CONVENENTE em cadastros de inadimplência, nas

seguintes hipóteses:

1- apóso julgamento da Tomada de Contas Especial ou de procedimento andlogo pelo Tribunal de Contas

da União, nas hipótesesde rejeição total ouparcialda prestaçãodecontas; ou

- após a notificação do CONVENENTE e o decurso do prazo previsto na subcidusul oitava ca cáusula
décima quarta, nas hipóteses da omissão na apresantação da prestação de conta, indepondentementede
instauração ou de julgamento da Tomada de Contas Especial br
Sulbeldusula sétima. Apósa rejeição total ou parcial &as contas, o saldo referenteà rejeição constará como

impugradoe o CONVENENTEserácadastrado como inadimplente somente após o julgamento de quetrata
oindiso da subcidusulasenta,

Sulbelôusula oitava. la hipótese de aplicação de ato normativo do TribunaldeContas da União que autoriza
a dispensa da Tomada de Contas Especial, a autoridade administrativaadotará medidas administrativasao
seu aleance, como o registro da Inadimplência do CONVENENTE no Transferegoubr e a inclusão nos.

cadastros de inadimplência, sem prejulto de requerer ao órgão jurcico pertinente as medias Juiciais e
estrajudicias cabíveis, com vistas à obtenção do ressarcimento do débito apurado, Inclusive o protesto, se

forocaso.

CLÁUSULADÉCIMASEXTA -DOSBENSREMANESCENTES.
Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados no âmbito deste Convênio serão de
proprigdade do CONVENENTE.

Sulbelâusula primeira. Consideram-se bene remanescentes os equipamentos o matersic pormanentes.
adquiridos, produridos ou transformados com recursos dos instumentos necessários à consecução do

 

 



objeto,masque não se incorporam a este

Subeláusula segunda. O CONVENENTE deverá contabilzar e proceder à guarda dos bens remanescentes,
bem como encaminhar manifestação ao CONCEDENTEcom o compromisso de ulizá-os para assegurar a
continuidade do programa governamental, devendo estar clras as regras e diretrizes de utilização desses.

bens.

CLÁUSULADÉCIMA SÉTIMA- DA DENÚNCIA,RESCISÃOE DMINÇÃO

O presenteConvênio poderáser:
1 denunciadoa qualquer tempo,ficandoos participe responsáveissomente pelasobrigaçõese auferindo
às vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula

obrigatória de permanência ou sancionadora dos derunciantes;

1 rescindido, independente de prévia notificação ou inerpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes.
hipóteses

a inadimplementode quaisquer dascláusulas pactuadas;

b) constatação,a qualquertempo, de falsidade ou incorreçãoem qualquerdocumentoapresentado; e

3 verficação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje à Instauração de Tomada de Contas

Especial, desde que infrutíferas as medidas administrativasInternas eobservadoa disposto ra Subcláusula,
quarta;

11- extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento das condições
Suspenshas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subelfusulaprimeira. O CONCEDENTEreistrará no Transferegoutr e publicará no Diário Ofial a União a

denúncia, rescisão ou extinção.

Subeláusulasegunda, Quando da denúncia ou rescisãodo instrumento, o CONVENENTE deverá:

1- devolveros saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de aplicações financeiras,
em até 30 (trinta) dias;e

apresentara prestaçãodecontasfinal em até 60 (sessenta) dias.

Sulbetáusula terceira. No prazo máximo de60(sessenta) dias, a contar da data do registro da denúncia ou
rescisão do Instrumento no Transferegovir, o CONCEDENTE providenciará o cancelamento dos saldos de
empenho, independentedo indicadorde resultado primário.

Subeláusulaquarta. A rescisão decorrentedo cometimento de fato que enseje a instauraçãodeTomada de
Contas Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso 1, alinea "º, deverá ocorrer depols da adoção das.

medidas administrativas internas para eiir o dano, observados os princípios norteadores dos processos.

administrativosconsubstanciadosno at. 28 a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como odisposto
na Portaria CGU nº 1.531, de 2021,e na InstruçãoNormativaTCU ná 71,de24 de novembrode 2012.

CLÁUSULA DÉCIMAOITAVA - DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada 4 publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
União, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTEno prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da

respectiva assinatura

 

Subeliusuls primeira. Será dada publicidade em so elatrônico específicodenominadoTransferegovir aos
atos de celobração, alteração, Iloração de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a

prestaçãode contas do presente instrumento,

Subeláusula segunda. A notificação da celebração do instrumento à Assembleia Legislativo ou à Câmara
Legislativa ou à Câmara Municipal do CONVENENTE, conforme o caso, será realizada eleronicamentepor

melo dosistema Transferegovir, e da mesma forma será a notificaçãoda beraçãodos recursos.

Subeláusulatereira.OCONVENENTE obriga-sea:

1- caso seja municípioouo Distrito Federal,a notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e

as entidades empresariais, com sede no municipio, quando da liberação de recursos relativos ao presente.
 



Corvânio, no praso de atá dois diaé tos, nos termos do art. 28 da Lei nt 9.452, de 1997, facultada a

notficação por melo eletrônico;

1 - cientiicar da celebração deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área

vinculada ao programade governo queoriginou a transferênciaderecurso, quando houver; e
1 - disponibiliza, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fic
visiblidade,consulta ao extrato deste Coruênio, contendo,pelo meros, o objto, a finalidade, os valores e

as datas deliberaçãoedetalhamentonaaplicaçãodosrecursos, bem comoas contratações realizadas para

àexecução do objetopactuado,ou inseri link em suapáginaeletrônica oficial que possible acesso direto
ao Transferegonhr.

CLÁUSULADÉCIMA NONA -DASCONDIÇÕES GERAIS]

“Acordamospartcipes, ainda, em estabelecerasseguintes condições

1 - todas as comunicações relativas a este Convênio serão consideradas como regularmente ofetuadas

quando realizadas por intermédiodoTransferegovi, exceto quando a leglslaçãoregente tiver estabelecido
forma especial;

Has reuniõesentre osrepresentantescredenciadospelospartícipes,bemcomo qualsquerocorrênciasquepostam tor Implicações neste Corvênio, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios
eireunstanciados;

l-as exigências que não puderem ser cumpridas por meio do Transferegorbrdeverãosersupridas através
da regular Instrução processual, sem prejuizo do posterior registro do ato no mesmo sistema

Transferegovbr.

CLÁUSULAVIGÉSIMA - DA CONCILIAÇÃO EDO FORO

Os partícipes compromete-se a sulbmeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à
tentativa de concliação e mediação adminhtratva perante a Câmara de Mediação e de Concilação da
Administração Pública Federal, da AdvocacieGeral da União, nos termas do art. 37 da Le né 13.140, de
2035, do art 11 da Medida Provisória nt 2.180.35, de 24deagosto de 2001, edo art. 41, inciso l, alínea

“b' do Anexo| ão Decretonº 11.328,de 1é de janeirode 2073.

Subeldusula única Não logrando lt a concilação, será competente para dirimir as questões decorrentes
leste Convênio, a fora da Justiça Federal,SeçãoJudiciária do Distrito Federal, por força o incla1 do art.
108daConstituição Federal

E, por asim estarem plenamentede acordo os partícipes obrigam-se nototal e rrenuncidvel cumprimento
dos termosdo presente instrumentooqual do eachado conferme, assinam eletronicamentepor meio de
seus representantes, para que produza seus jurídicose legais eits, em Juizo ou fora dele

Braslia/DF 31 de dezembro de 2025...

mecnememe ÊSEET—
DANE ALEX FORTUNATO

Secretário Nacionalda Poticas de Desenvolvimento Regional e Territorial
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